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DO .'EXEÇUTIVQ,

P:E 17 DE SETEMBRO
:.- "i':. '.;>;:... .\ ~.·.:r..

. .,.,. .;. "Autor:l.za, permuta e ':doação,',transfere "bem dé' uso .
, . do povopa,râ itcategorila de bem' patrimoniál'é dá

outras providências.""

, A c~MARA MUNICIPALDE~9VAIGuAçü;PQi~.SEU& ;
REPaU:SENTANTES LEGAIS' DECRETA E EU SANCIONO E
PROMULG<;r A.,SEGUINTE' LEI: ','

Art.'19 - Fica. 'o Executivo autorie;ado a permutar "OS seguin_
tes lliíóveis t>erf;éncent;esao MutllC$pio:'" ,

. ar "Piàçà' de fOrnlJ3..trianguiar .'medindo 113,20ms.dei en-. "
te; 3t,~qmSh~' ~íléordâIWia deá~' Õ()~ ii',ru~-~de Março; ,ií7,@ms,
pela mêncioI1ada rua" 4de MarÇó, 16,50mS,na concordância com
a: rUa ApóIo, 31,ÓOins::PeI~refétidà,'rtia. .t\pólô, 16,soms, na' con- ,
cordância deSta corri a rua' J()rge Limà, com a. área de
4.734,60m$2"; .', '.' . .'

b)«l3,OOms, de ffel1te. para a. 'n,la 13 .(ie Maio7)15ms;, na,
conCOrdância' desta. com "à Travessa' Nélson' Ramos 2940ms,. pela
Travessa Nelson Rimos, lil,oOms; noS 'fUndos é' 27,ÍYJiiIS:pelo
lado .~uerdo . com .a área,. de 52~,60ms2";.... .'. .

.. ' 'C).;·113~50ms;de trentepara a.n,1S; i3de MlÍJo.igual largura
na linha. dos fundps, ..&ituado na.,~uinaformadacemarua
Proia. 'venilia Torres," com a ã.reálie'54000n1s2". .
'dJ '''2f(OOms,.de 'fréntk para a má 'Prõ.!" :Verlina .Torres,

" ~al 'Iáí"gUra:nà. linb!l. dos fundos, . por 13,5Onís, da frente ao~.
'fundqs" de:~FIi.~;;J~os, c,()p:18:...árel1!·Q.~i3$:7;50ms." e,:, .

'. c); ." 1,,9,Q~$; defJ,"~l(e .par~. a :TJ;aY~Plliva. Teixeira; igual,
~r~;'~:JiW1a.é);iOfi_'~OS, . por ;~,oqms, Pelo lado direito
e~34~~,:,pelO ,la~o~rd()"ç()m a, áJ,"ea.,de, 627,OOms2»,pelo •
Ség~~ "imóvel, Plôr,í;çncente. à Imob!li~ria.Santo Eliàs S/A:
"204;,ilOIIl,#.de,frente PlI.ra. a. .ruaCo!>IJlorll,1llll; por206,QOms, de
:fun9~,~!L.}"l1~ ..:ou~tJi~a,;.por 2?,1,OOnJ:sp~lQ,.Iado esquerdo<pela
rtiJ!l.,~io, 2B.MoIl1I.l,IlelQ!lR.io, ~squerdo:,~la.l'.lla ,Plácido,com

~Jf]$!:ét5~:~~;.:
1°, beriJ. comO o· qi).e ~. se d~reve~ ,,~':ãI.~:oonstitulda.. pela
rua Plâçido, entre as, ruaséosm.oramae Duartina, com 12,00ms
de Iai"guní. Por '285,00ms de' extensão.';

. Art. 30- Fica o Executivo autoriado a doar ao América
Futebol Club, entidade esportiVla com sede no Rio de Janeiro,
~ta.do do Rio de Janeiro, as áreas a que se refere o art. 10
resUltante da permu.tla bem como a área descrita no' art.'
20, ambos desta. Lei. ' ',.

. Art. 4" - A doação a que se refere.() an. o art. 3°, de.5tinllrse-á
à-oõtastruÇão;Pe1o',América 'Fê, à~suaS éiPéhsàS; de um .Ê~tã:- '
dio' sob as' condiçõés a Serem ,esta.belecidas na escritura dê doa.·
çã(; revertendo o imóvel ao Município;' seinlrideriiiàÇões, caso a
dOrlã,târia:não cumpra .Ias COndições a 'que se subordinar no pFa.
·d;,eStipúIido~; .. ' '~;". - ,'".',' .'

'.An. 50 - Esta Lei êntrará em vigorna da~ade SÍla pu
bllcação,revogadasas Resoluções números2.Ól~/67, ,de '14 de
juÍ'lho de 1967, o Decreto-Lei no 53/69' de 1!j '<Íe'dciembrO'âe
1969:eôDecretO-Lei no 82/70, de 22 'de .l!-bn1dé1970"edi.sPó·
siçÕes em contrário. . . ,..." .. ' ..' .'
~'~tura Municipal de Nova IgwaçU,17 de setembi'~ dé'j9?5.
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